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ESTADO DO PARANA '  

MENSAGEM DE LEI N0.01212019 	 Maringá, 20 de fevereiro de 2019. 

Senhor Presidente, 

Encarninho a Vossa Excelência, para apreciação dessa 

Câmara de Vereadores, o Projeto de Lei que cria a Comissão de Análise de Defesa de 

Autuação da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - CADA/Semob, para representar e 

assessorar a Autoridade de Trânsito do Municipio nas decisöes referentes a processos de 

Defesa de Autuação de Trânsito, nos termos do artigo 90  da Resoluçâo 619/2016 - 

CONTRAN. 

Pretende-se corn a aprovaçâo deste Projeto de Lei a 

regularnentacao, eficiência e transparência no processo de análise de defesa de autuacao 

de trânsito, garantindo uma decisão justa e fundarnentada aos recorrentes. Anexo a esta 

mensagern está o impacto orçarnentário que a Lei de Responsabilidade Fiscal exige. 

Ante o exposto, e na certeza de contar corn a apoio de Vossas 

Exceléncias na aprovacao da inclusa propositura, aproveito a ensejo para renovar meus 

protestos de estima e consideração aos integrantes dessa Casa de Leis. 

Atenciosarnente,. 

isses de Jesus Maia 
1 

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
MARIO HOSSOKAWA 
Presidente da Câmara Municipal de Maringá 
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ESTADO DO PARANA 

PROJETO DE LEI N.° 	/2019. 
Autor: Poder Executivo 

Ementa: cria a comissão de análise de defesa de 
autuacao da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 
- CADA/Semob, nos termos do artigo 90  da Resoluçao 
61912016 - CONTRA N. 

A Câmara Municipal De Maringá aprovou e eu, Prefeito 
de Maringá - PR sanciono e promulgo a seguinte: 

Art. 1° Fica criada a Comissão de Anàlise de Defesa de Autuaçâo da 

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - CADA/SEMOB, composta por juntas de trés 

membros, servidores efetivos da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, norneados par 

meio de Portaria, para assessorar a Autoridade de Trânsito nas decisöes referentes a 

processos de Defesa de Autuaçâo em primeira instância. 

§ 1 1. A Comissão de Análise de Defesa de Autuacao será dividida em 4 

(quatro) juntas de julgamento, formada par 3 (trés) servidores; 

§ 20. A cada duas juntas de julgamento serâo atribuldos uma coordenação 

e urna secretaria, preenchidas cada qual corn urn servidor, responsáveis pelas atividades 

inerente aos controles e supervisao dos trabaihos de suporte as CADA's. 

Art. 2° Compete a CADA/SEMOB: 

I - Subsidiar a autoridade de trânsito na análise da regularidade e 

consisténcia das autuacöes aplicadas nos termos da Iegislacao de trânsito em vigor; 

II - Analisar a mérito das defesas de autuacao interpostas em razão de 

auto de infraçäo ou notificação de autuaçöes aplicadas par infracao a legislacao de trânsito; 

III - Diligenciar junta as unidades da Sernob, visando reunir informacöes 

necessárias a análise das defesas de autuacoes; 
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IV - Indicar problemas que porventura se apresentem nas autuacöes e nos 

procedimentos administrativos; 

V - Requisitar, quando necessário, laudos, perIcias, exames e prova para 

instrucão e análise da defesa de autuacão. 

Art. 31  0 mandato dos membros das CADA's será de 01 (urn) ano, 

permitida a recondução, desde que haja alternância entre as juntas de, pelo menos, dois 

dos trés cornponentes de cada junta. 

Art. 40  0 rnernbro das CADA's deverá declarar-se impedido de analisar 

defesa: 

I - Das quais seja parte ou tenha interesse particular na decisäo; 

II - Que interessern cônjuge, parente consanguIneo ou afirn, na linha reta 

ou colateral, ate 0 terceiro grau; 

Ill - De autuaçöes em que seja o agente autuador. 

Art. 5° Caberá a Semob prestar apoio técnico, adrninistrativo e financeiro 

de forma a garantir o pIe no funcionamento das CADA's. 

§ 1 0 . Para auxiliar na análise de conferência de assinaturas e documentos, 

tanto nos processos de defesa da autuação quanto nos dernais processos administrativos 

advindos de notificaçães de trânsito aplicadas pelo Municipio de Maringá, poderá ser 

norneado urn servidor da Secretaria de Mobilidade Urbana corn curso de grafotecnia e/ou 

documentos cOpia sendo remunerado nos termos do Parágrafo Segundo do artigo 5 0 . 

§ 2°. No que se refere ao pagamento de serviços prestados pelos 

componentes das CADA's/Semob, seus coordenadores, secretários e servidores citados no 

parágrafo prirneiro, fica estabelecido o valor de 15% do salário-minimo federal por sessão. 
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Art. 61  0 funcionamento ordinário da CADA fica limitada a duas reuniôes 

semanais, podendo ser procedido reuniäo extraordinária por prévia portaria do Secretário de 

Mobilidade. 

Parágrafo Unico: Regimento Interno das CADA's será definido em Decreto 

do Prefeito Municipal que regulamentará a presente lei. 

Art. 70  Perderá o mandato e será substituIdo o membro que, durante o 

mandato, tiver: 

- trés faltas injustificadas em trés reuniöes consecutivas; 

II - quatro faltas injustificadas em quatro reuniöes intercaladas. 

Art. 80  As despesas orçamentárias da presente lei derivam do Fundo 

Municipal de Trânsito. 

Art. 90  Esta lei entra em vigor na data de sua publicacão. 

Art. 101  Revogam-se as disposiçöes em contrário. 

Paço Municipal, 20 de feveveiro de 20 

JUSSES DE jEsus MAIA 
i 	Prefeito Municipal 

ALAZ Th 
Secre aria MTnlclpaflléGëifão 

JOSÉ GIL130TO PURPUR 
Secretaria Municipalde Mobilidade Urbana 














